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Senhor Presidente,  
 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor Cristiano 

Monteiro, Prefeito do Município de Caaporã, para incluir a disciplina de Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS) na grade curricular complementar das escolas municipais, tendo em vista 

sua enorme importância para a sociedade como um todo. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo 

Senhor Cristiano Monteiro, Prefeito de Caaporã, no endereço funcional situado na Rua 

Salomão Veloso, s/n, Centro, Caaporã/PB, CEP: 58326-000. 

 

 

“Plenário José Mariz”, 27 de fevereiro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Venho por meio deste, solicitar à Prefeitura Municipal de Caaporã que providencie a 

inclusão da disciplina de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) na grade curricular 

complementar das escolas municipais, tendo em vista sua enorme importância para a 

sociedade como um todo. 

A Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) é usada pela maioria dos surdos, bem como é 

reconhecida legalmente como meio de comunicação e expressão no Brasil, conforme 

encontra-se disposto na Lei n. 10.436/2002. A partir desta, a Língua Brasileira de Sinais 

passou a ser considerada como um meio de comunicação e expressão e não interpretada 

apenas por gestos ou mímicas. 

Contudo, a Lei existe, mas não é executada de forma correta em diversos lugares, 

incluindo as escolas.   

Desta forma, cabe ao poder público assegurar, acompanhar e implementar a inclusão 

da disciplina LIBRAS na grade curricular complementar. 

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo aos meus 

honrados pares, na forma estatuída no regimento interno desta Casa Legislativa.  

 

 
“Plenário José Mariz”, 27 de fevereiro de 2021. 

 

 


